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Lei n" 0363/ 2010, de 21 de dezembro de 2010.

Altera a redação do § 2° do artigo 2° da
Lei n° 314 de 02 de abril de 2008. e da
outras providencias.

r

o Prefeito Municipal de São João dos Patos - MA, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de São João dos Patos - MA
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica alterada a redação do § 2° do artigo 2° da Lei n" 314 de 02 de abril de
2008, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 2".

§1'

§ 2° - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para realização da despesa
a que se refere este artigo, nos termos do § 1°, do artigo 60 da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos vinte e um
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez.
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